
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

  

DISPENSA 

DE 

LICITAÇÃO 

Nº 011/2026 

Indicação da Dotação 

PROCESSO  

Nº049/2026 

DESPESA 

DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 

RECURSO 

755 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.39.69.03.00 0 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Lei nº. 14.133/2021 Art. 75. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Rio Bom. 

Data: 24/03/2026. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro veicular para 

MINICARREGADEIRA BOBCAT S570, Série: B5N312334 veículo adquirido para a frota do Município de 

Rio Bom/PR. 

Previsão legal: Lei nº. 14.133/2021 Art. 75. 

Fornecedor: GENTE SEGURADORA SA. 

CNPJ: 90.180.605/0001-02. 

Endereço: R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450, CENTRO HISTORICO. 

Cidade: PORTO ALEGRE – RS. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR PARA O 

MUNICÍPIO DE RIO BOM/PR. 

Valor Mensal: R$ 1.000,00 (um mil 

reais). 

Valor total: R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Termo 

Contratual 

(   ) Sem 

instrumento 

(X) Contrato 

Cadastro de fornecedor 

 (X) Cadastrado 

 (   ) Não cadastrado 

Forma de pagamento: 

O pagamento será efetuado em 3 

parcelas de igual valor, após a assinatura 

do contrato.  

Justificativa de escolha do fornecedor: Por ter apresentado menor preço entre os pesquisados e estar de acordo com 

Art. 23, da Lei 14.133/21. 

Justificativa de aceitação de preço: O preço proposto pelo proponente encontra em patamares justos e compatíveis 

com o mercado. 

Analise do Agente de contratação: 

De Acordo, 

 

Em: 08/04/2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________ 

José Carlos de Paula 

Agente Contratação 

Rio Bom - Pr 

Analise Jurídica: 

Uma vez tendo se observado os 

ditames legais, merece 

ratificação a inexigibilidade em 

análise. 

Em: 08/04/2026 

 

 

 

 

 

 

____________________ 

Henrique Germano Delben 

Assessor Juridico 

Rio Bom - Pr 

Ratificação do Prefeito Municipal: 

RATIFICO a presente inexigibilidade de 

licitação, com fulcro nos pareceres e na lei. 

Em: 08/04/2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________ 

Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 

Rio Bom - Pr 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Identificador: 029p.fv7n.HFXm

Para verificar a autenticidade das assinaturas, acesse o endereço:
https://sl.cidade360.cloud/HwcxB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes assinantes nas datas indicadas:

 Henrique Germano Delben
CPF: ***.439.239-**
Data: Quarta-feira, 08 de Abril de 2026 12:36:21
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil

 Moisés Jose de Andrade
CPF: ***.450.819-**
Data: Quarta-feira, 08 de Abril de 2026 13:42:37
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil

 Jose Carlos de Paula
CPF: ***.695.659-**
Data: Quarta-feira, 08 de Abril de 2026 15:20:48
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil

https://sl.cidade360.cloud/HwcxB

